
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA MESA DIRETORA Nº 002 DE 2023 – DISPÕE SOBRE
O FUNCIONAMENTO DA CÂMARA - REDESIGNAÇÃO DE

SESSÃO ORDINÁRIA - ADIAMENTO

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  35,  III,  da  Lei  Orgânica
Municipal,  que  dispõe  sobre  a  competência  e  as  prerrogativas
administrativas da Câmara Municipal de Montanhas/RN;
 
CONSIDERANDO o artigo 25, I do regimento interno da câmara
municipal de Montanhas/RN, in verbis:
 
“Art.25. Compete à Mesa da Câmara privativamente, em colegiado:
I- Dispor sobre sua organização, funcionamento, (...).”
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º. ADIAR o retorno das atividades legislativas, adiando a
sessão  ordinária  ora  designado  para  o  dia  05/07/2023,  em
decorrência da finalização e instalação da estrutura do plenário da
sala de sessões da Câmara Municipal de Montanhas;
 
Artigo 2º. Com amparo no art. 25, I, do Regimento Interno, fica
DESIGNADA a sessão ordinária ora prejudicada, para ocorrer na
próxima semana. Onde Será realizada a sessão, na quarta-feira, dia
12/07/2023,  às  09:00  horas  da  manhã,  na  sede  da  Câmara
Municipal de Montanhas/RN.
 
Artigo 3º.  Este ATO entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, da Câmara Municipal de Montanhas/RN, 03 de
julho de 2023.
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